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Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26
de Dezembro, e ainda de acordo com o estipulado na
alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 558/94, de 12 de Julho, alterada pelas
Portarias n.os 44/95, 865/97 e 121/2003, respectivamente
de 18 de Janeiro, 10 de Setembro e 1 de Fevereiro,
vários prédios rústicos situados nas freguesias de Alguei-
rão-Mem Martins, Almargem do Bispo e Belas, muni-
cípio de Sintra, com a área de 239,0958 ha, ficando
a mesma com a área total de 785 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 5 de Janeiro de 2005.

Portaria n.o 83/2005

de 25 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1269/2002, de 16 de Setembro, alte-
rada pela Portaria n.o 62/2004, de 16 de Janeiro, foi
concessionada à Associação de Caçadores e Pescadores
das Fornalhas Velhas a zona de caça associativa de Cas-
telo Velho (processo n.o 3130-DGF), situada nos muni-
cípios de Odemira e Santiago do Cacém.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outro prédio rústico, com a área
de 16,6750 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro,
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Odemira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 1269/2002, de 16 de Setembro, alterada pela
Portaria n.o 62/2004, de 16 de Janeiro, o prédio rústico
denominado «Vale Formoso», sito na freguesia de Vale
de Santiago, município de Odemira, com a área de
16,6750 ha, ficando a mesma com a área total de 1207 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 5 de Janeiro de 2005.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
PESCAS E FLORESTAS E DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 84/2005
de 25 de Janeiro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no


